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Aos onze dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e cinco, 
sob a Presidência do vereador Renan Monteiro Guimarães, teve 
lugar a Sessão. Feita a chamada verificou-se a presença das 
vereadoras e vereadores: Antônio Odinélio Tavares da Silva Júnior, 
Antônio Junior de Souza Leite, Mônica Franco dos Anjos, Manoel 
Lucivaldo Siqueira, Miguel Ângelo de Oliveira Canto, Edcarlos de Souza 
Azevedo, Ana Cleyde Tavares Batista Filha, Ivalter Barbosa Cardoso 
Filho, Antônio Picanço Cardoso Júnior, Marta Monteiro Godinho, Arnaldo 
de Oliveira Gemaque, e Rosivaldo da Costa Junior. Ausentes os 
vereadores: Marcelo Augusto Andrade Sarubbi e Darlison da Silva 
Gomes, os dois com ausências justificadas por se encontrarem 
devidamente licenciados. Constatando haver número legal à hora 
regimental, o Sr. Presidente “Sob a Proteção de Deus e em nome do 
povo oriximinaense” declarou aberta a Sessão, solicitando ao 2º 
Secretário que procedesse a leitura da Ata da última Sessão realizada na 
Casa, a qual lida submetida a discussão e posterior votação, foi aprovada 
por unanimidade. A seguir o Sr. Presidente solicitou ao 1º Secretário que 
procedesse a leitura das matérias agendadas para o expediente, da qual 
constou do seguinte: Projetos de Leis nrs. 083 a 097/25, que Concede o 
Direito Real de Superfície a diversos interessados; Projeto de Lei nº 
056/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Oriximiná, Estado do Pará, para o período de 2026 a 2029, e dá outras 
providências; Projeto de Lei nº 081/25, que Cria a Secretaria Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos- SEMPIRDH, 
Institui o Fundo e o Conselho Municipal correspondentes, e dá outras 

providencias. Terminada a leitura do expediente, o Sr. Presidente 
facultou a palavra aos senhores vereadores. Com a palavra o 
vereador Junior Leite, requereu dispensa de interstício, para efeito 
de 1ª, 2ª e ultima discussão e redação final os Projetos de Leis nrs. 
082 a 097/25, e os nrs. 056 e 081/25, lidos no expediente da sessão 
de hoje. Não havendo mais nenhum vereador que desejasse fazer 
uso da palavra, o Sr. Presidente colocou-a a disposição dos Lideres 
Partidários, que não a solicitaram. A seguir o Sr. Presidente solicitou 



a aquiescência do Plenário para dispensa do Intervalo Regimental 
de quinze minutos. Obtido a aquiescência do Plenário, o Sr. 
Presidente passou a Primeira Parte da Ordem do Dia, solicitando ao 
1º Secretário  que procedesse a leitura das matérias em pauta para 
discussão e votação. Lido e submetido a discussão o requerimento 
do vereador Junior Leite, que requereu dispensa de interstício, para 
efeito de 1ª, 2ª e última discussão e redação final os Projetos de Leis 
nrs. 082 a 097/25, e os nrs. 056 e 081/25, lidos no expediente da 
sessão de hoje. Dito requerimento, posto em votação, foi aprovado 
por unanimidade. Lidos e submetidos para efeito de 1ª, 2ª e ultima 
discussão e redação final os Projetos de Leis nrs. 083 a 097/25, que 
concede o Direito Real de Superfície a diversos interessados. Ditos 
Projetos de Leis, postos em votação, foram aprovados por unanimidade, 
na forma regimental um a um. Lido e submetido para efeito de 1ª, 2ª e 
última discussão e redação final o Projeto de Lei nº 056/2025, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual do Município de Oriximiná, Estado do Pará, para 
o período de 2026 a 2029, e dá outras providências. Dito Projeto de Lei, 
posto em votação, foi aprovado por unanimidade. Lido e submetido para 
efeito de 1ª, 2ª e última discussão e redação final o Projeto de Lei nº 
081/25, que Cria a Secretaria Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial e dos Direitos Humanos- SEMPIRDH, Institui o Fundo e o 
Conselho Municipal correspondentes, e dá outras providencias. Dito 
Projeto de Lei, posto em votação, foi aprovado por unanimidade.    
Esgotadas as matérias em pauta para discussão e votação, o Sr. 
Presidente passou a Segunda Parte da Ordem do Dia, facultando a 
palavra aos senhores vereadores. Com a palavra o vereador Manoel 
Bochecha, incialmente agradeceu o Prefeito Delegado por ter 
encaminhado a este Poder o Projeto de Lei que cria a Secretaria da 
Promoção da Igualdade Racial do município de Oriximiná, é de suma 
importância, que tem o intuito de gerar empregos, mas sim para 
desenvolver políticas públicas voltadas ao povo étnico-racial, aos povos 
indígenas, quilombolas e ribeirinhos. Ressaltou que a criação da referida 
secretaria é uma importante iniciativa que reafirma o compromisso da 
gestão com a justiça social, a valorização da diversidade e o combate a 
todas as formas de discriminação racial. Afirmou que tal criação 
representa um avanço significativo para o município, fortalecendo as 
políticas públicas voltadas à inclusão e à valorização da cultura afro-
brasileira e aos direitos da população negra e quilombola. Reconheceu 
também o apoio dos vereadores desta Casa, que compreenderam a 
importância da iniciativa e contribuíram para sua consolidação junto ao 
Poder Executivo. Destacou ainda o diálogo, a união e o envolvimento de 
toda a sociedade que integra o processo de promoção da igualdade 
racial. Agradeceu nominalmente ao presidente da Câmara, vereador 



Renan Monteiro Guimarães, pela sensibilidade em convocar uma sessão 
extraordinária para aprovação do projeto de lei que cria a Secretaria da 
Promoção da Igualdade Racial. Finalizou agradecendo a todos pela 
aprovação da criação da Secretaria da Promoção da Igualdade Racial, 
enfatizando que não se trata de mais uma secretaria comum, mas de um 
instrumento essencial para que as políticas públicas cheguem de forma 
coerente às comunidades, às aldeias e aos povos ribeirinhos. Concluiu 

sua fala sob aplausos, sendo parabenizado pelo pronunciamento. Não 
havendo mais nenhum vereador que desejasse fazer uso da palavra 
e nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a 
presença de todos e “Em nome de Deus”, encerrou a Sessão, 
marcando outra para quando se fizer necessário. Para constar foi 
lavrada a presente Ata. Eu, _______________________________, 
2º Secretário, subscrevo a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, vai assinada por mim e pelos demais membros da Mesa. 
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